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AUXÍLIO EMERGENCIAL DE INCLUSÃO DIGITAL – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba Campus              
Esperança, no uso das atribuições regimentais que lhe competem, considerando o Decreto 7.234/2010             
que trata sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil, retifica o quantitativo de vagas do               
presente edital para concessão de auxílio inclusão digital para aquisição de equipamentos, em caráter              
emergencial, em razão da pandemia de COVID-19, com base na Resolução AR 34/2020 –              
CONSUPER/IFPB, tendo em vista o resultado preliminar, com baixa procura por tablets (com sobra              
de vagas) e alta procura por notebooks (com lista de espera). 

 

2. DAS VAGAS, VALOR DO AUXÍLIO E PERÍODO DE VIGÊNCIA  

2.2 Serão ofertadas pelo IFPB Campus Esperança 7 (sete) vagas para compra de TABLETS e 26 (vinte                 
e seis) vagas para compra de NOTEBOOKS pelo Auxílio Emergencial de Inclusão Digital para              
Aquisição de Equipamentos, conforme disposto no quadro abaixo: 

 

Quadro I – Número de vagas 

Equipamento Ampla 
Concorrência 

Vagas Reservadas 
para Pessoas com 

Deficiência 
Total de Vagas 

TABLETS 06 01 07 

NOTEBOOKS 24 02 26 

 

 

Esperança – PB, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

Valnyr Vasconcelos Lira 
Diretor Geral 

IFPB – Campus Esperança 
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